PARECER Nº 21, DE 2004

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 441, de 1999

De iniciativa do nobre Deputado Eduardo Soltur, o projeto em epígrafe institui o Programa Unidade Móvel Odontológica.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 53ª a 57ª Sessões Ordinárias (de 1º a 09/06/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que adotou como parecer voto em separado favorável à matéria.

Dando prosseguimento, o projeto seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene, que se manifestou pela aprovação do projeto com emenda.

Nesta oportunidade o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado conforme determina o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende instituir, no âmbito da administração pública, uma ação denominada “Programa Unidade Móvel Odontológica”, que consistiria em unidades móveis, montadas em um ônibus ou veículo similar, aparelhadas com equipamentos destinados ao atendimento odontológico, a ser oferecido aos alunos da rede pública estadual e municipal. Determina ainda que as referidas unidades deverão visitar os estabelecimentos de ensino pelo menos uma vez ao mês, além de outras determinações.

Do exame de todo o assunto, concluímos que a medida preconizada, visto que implica na mobilização de recursos públicos, materiais e humanos, para a sua efetiva implementação, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia, constante do artigo 9º do projeto, o competente dispositivo financeiro, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Saúde e Higiene, visa restringir a abrangência da proposta original, propondo o desenvolvimento do programa apenas nos Municípios onde não houver atendimento odontológico a adolescentes ou odontopediatria, através do Sistema Único de Saúde - SUS.

Sendo assim, a emenda apresentada se nos afigura mais conveniente ao interesse público, visto que no que respeita ao comprometimento de recursos públicos, a proposta impede a sobreposição de ações públicas, reconhecidamente onerosas, o que contribui para a economia de dotações orçamentárias.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 441, de 1999, assim como da emenda apresentada pela Comissão de Saúde e Higiene.

a) JOSÉ  DILSON – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, e à emendada C.H.S.
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